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Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARTM

Asvovado em JWULCA Distusso REQUER DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

: SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) QUE
DISPONIBILIZE MOBÍLIA ESCOLAR (MESAS E

ARMÁRIOS) PARA A ESCOLA MUNICIPAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL MOACIR FREITAS

MACHADO, BAIRRO VIGIA.

O Vereador abaixo assinado, REQUER que, após os trâmites regimentais e aprovação do

Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para

o devido conhecimento da Secretaria Municipal de Educação (SEMED) QUE

DISPONIBILIZE MOBÍLIA ESCOLAR (MESAS E ÁRMARIOS) PARA A ESCOLA

MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MOACIR FREITAS MACHADO, BAIRRO

VIGIA.

JUSTIFICATIVA:
A solicitação das mesas e armários se faz necessária para melhorar a organização e O

aproveitamento dos espaços pedagógicos da escola. As mesas redondas favorecem a

interação entre alunos e professores, promovendo dinâmicas do grupo, atividades

colaborativa e o desenvolvimento de habilidades sócio emocionais. Já os armários são

essenciais para o armazenamento adequado de materiais escolares recursos pedagógicos

e documentos, contribuindo para um ambiente mais organizado, seguro e funcional. A

solicitação desses itens irá impactar positivamente no processo de ensino aprendizagem,

oferecendo melhores condições de trabalho para os profissionais e de estudo para os

alunos.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Bairro Vigia.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Abril 2025.
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